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ATOS DO CAMPUS POUSO ALEGRE  

PORTARIAS  

PORTARIA Nº165/2023/POA/IFSULDEMINAS

O DIRETOR-GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 
TECNOLOGIA DO SUL DE MINAS GERAIS – CAMPUS POUSO ALEGRE, usando da 
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.181 de 11 de Agosto de 2022, publicada no
DOU em 15 de Agosto de 2022, Seção 2, Página 29, RESOLVE:

Art. 1º Designar a servidora SANDRA APARECIDA DE AGUIAR, Auxiliar em Assuntos 
Educacionais, matrícula SIAPE n° 2378742, para exercer a função de Coordenadora de Projeto, 
área Registros Acadêmicos, do Programa EJA Integrada à EPT, da Secretaria de Educação Básica, 
do Ministério da Educação, TED 12320, no âmbito do IFSULDEMINAS - Campus Pouso Alegre.

Art. 2° Esta portaria entra em vigor a partir desta data e tem validade até a conclusão das 
atividades do Grupo 1 - Etapa 1.

PORTARIA Nº166/2023/POA/IFSULDEMINAS

O DIRETOR-GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 
TECNOLOGIA DO SUL DE MINAS GERAIS – CAMPUS POUSO ALEGRE, usando da 
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.181 de 11 de Agosto de 2022, publicada no
DOU em 15 de Agosto de 2022, Seção 2, Página 29, RESOLVE:

Art. 1º Designar FRANCISMARY MOREIRA DA SILVA, colaboradora externa, para 
exercer a função de Apoio Técnico de Nível Superior - área Gestão de Convênios, do Programa EJA
Integrada à EPT, da Secretaria de Educação Básica, do Ministério da Educação, TED 12320, no 
âmbito do IFSULDEMINAS - Campus Pouso Alegre.

Art. 2° Esta portaria entra em vigor a partir desta data e tem validade até 31/12/2023.

PORTARIA Nº167/2023/POA/IFSULDEMINAS

O DIRETOR-GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 
TECNOLOGIA DO SUL DE MINAS GERAIS – CAMPUS POUSO ALEGRE, usando da 
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.181 de 11 de Agosto de 2022, publicada no
DOU em 15 de Agosto de 2022, Seção 2, Página 29, RESOLVE:

Art. 1º Designar o servidor MARCO ANTÔNIO PEREIRA PINHEIRO, Assistente em 
Administração, matrícula SIAPE n° 3353979, para exercer a função de Colaborador Interno do 
Programa EJA Integrada à EPT, da Secretaria de Educação Básica, do Ministério da Educação, TED
12320, no âmbito do IFSULDEMINAS - Campus Pouso Alegre.

Art. 2° Esta portaria entra em vigor a partir desta data e tem validade até 31/12/2023.
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PORTARIA Nº168/2023/POA/IFSULDEMINAS

O DIRETOR-GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 
TECNOLOGIA DO SUL DE MINAS GERAIS – CAMPUS POUSO ALEGRE, usando da 
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.181 de 11 de Agosto de 2022, publicada no
DOU em 15 de Agosto de 2022, Seção 2, Página 29, RESOLVE:

Art. 1º Designar, os (as) servidores (as), relacionados (as) abaixo, para comporem a Brigada 
de Incêndio do IFSULDEMINAS - Campus Pouso Alegre:

Prédios/Setores Servidores (as)

Prédio Principal (CAE/SRA)
Marco Antonio Pereira Pinheiro
Rosenildo Paiano Renaki

Prédio do Laboratório de Química Juliana Andrade Nunes
Prédio do Setor de Infraestrutura Emerson Zetula da Silva

Prédio da Biblioteca Michelle Rose Araujo Santos de Faria

Prédio Administrativo 
(DEPE/NTI/GABINETE/DDE/DG/ 
EAD/NAPNE/ASCOM/CGE/GP/DAP)

Tonia Amanda Paz dos Santos

Jociana Brugnerotto de Almeida
Marcel Freire da Silva

Luciana Goulart Carvalho
Rafael de Freitas Candido

Sarita Luiza de Oliveira

Prédio dos Cursos de Engenharia e Gabinete 
dos professores

Aidalice Ramalho Murta

Ana Maria Bastos Firmino
Carlos Alberto de Albuquerque

Carolina Licio
Daniel Cicero Pelissari

Elgte Almimn Borges de Paula
Fabio Augusto de Abreu

Glaysson de Paula Terra
Marcelo Carvalho Bottazzini

Nivaldo Gonçalves de Faria
Rogério Coli da Cunha

Silas Santana Nogueira

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor a partir desta data e tem validade de 1 (um) ano.

PORTARIA Nº169/2023/POA/IFSULDEMINAS

O DIRETOR-GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 
TECNOLOGIA DO SUL DE MINAS GERAIS – CAMPUS POUSO ALEGRE, usando da 
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.181 de 11 de Agosto de 2022, publicada no
DOU em 15 de Agosto de 2022, Seção 2, Página 29, RESOLVE:
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Art. 1º Designar os (as) servidores (as), relacionados (as) abaixo, para constituírem a 
Comissão Permanente de Formatura, responsável pelas solenidades de Colação de Grau e 
Certificação Técnica do IFSULDEMINAS – Campus Pouso Alegre:

Presidente Juciana de Fátima Garcia

Membros

Davi Ribeiro Militani
Luciana Goulart Carvalho

Luciene Ferreira de Castro
Marco Antonio Pereira Pinheiro

Priscila da Silva Machado Costa
Ronã Rinston Amaury Mendes

Sarita Luiza de Oliveira
Silvana Aparecida de Andrade

Art. 2º Esta portaria entra em vigor a partir desta data e tem validade de 2(dois) anos.

PORTARIA Nº170/2023/POA/IFSULDEMINAS

O DIRETOR-GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 
TECNOLOGIA DO SUL DE MINAS GERAIS – CAMPUS POUSO ALEGRE, usando da 
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.181 de 11 de Agosto de 2022, publicada no
DOU em 15 de Agosto de 2022, Seção 2, Página 29, RESOLVE:

Art. 1º Designar, os (as) servidores (as), relacionados (as) abaixo, para comporem a Brigada 
de Incêndio do IFSULDEMINAS - Campus Pouso Alegre:

Prédios/Setores Servidores (as)

Prédio Principal (CAE/SRA)
Marco Antonio Pereira Pinheiro
Rosenildo Paiano Renaki

Prédio do Laboratório de Química Juliana Andrade Nunes
Prédio do Setor de Infraestrutura Emerson Zetula da Silva

Prédio da Biblioteca Michelle Rose Araujo Santos de Faria

Prédio Administrativo 
(DEPE/NTI/GABINETE/DDE/DG/ 
EAD/NAPNE/ASCOM/CGE/GP/DAP)

Tonia Amanda Paz dos Santos

Jociana Brugnerotto de Almeida
Marcel Freire da Silva

Luciana Goulart Carvalho
Rafael de Freitas Candido

Sarita Luiza de Oliveira
Prédio dos Cursos de Engenharia e Gabinete 
dos professores

Aidalice Ramalho Murta

Ana Maria Bastos Firmino
Carlos Alberto de Albuquerque

Carolina Licio
Daniel Cicero Pelissari
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Elgte Almimn Borges de Paula

Fabio Augusto de Abreu
Gleysson de Paula Terra

Marcelo Carvalho Bottazzini
Nivaldo Gonçalves de Faria

Rogério Coli da Cunha
Silas Santana Nogueira

Art. 2º Revogar a Portaria 168/2023.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor a partir desta data e tem validade de 1 (um) ano.

PORTARIA Nº171/2023/POA/IFSULDEMINAS

O DIRETOR-GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 
TECNOLOGIA DO SUL DE MINAS GERAIS – CAMPUS POUSO ALEGRE, usando da 
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.181 de 11 de Agosto de 2022, publicada no
DOU em 15 de Agosto de 2022, Seção 2, Página 29, RESOLVE:

Art. 1º Designar os (as) servidores (as), relacionados (as) abaixo, para constituírem o Grupo 
de Trabalho para revisão dos Regulamentos de Laboratório, do IFSULDEMINAS - Campus Pouso 
Alegre:

1- Jociana Brugnerotto de Almeida, SIAPE nº 3407010;

2- Priscila da Silva Machado Costa, SIAPE nº 1747342;

3- Yuri Vilas Boas Ortigara, SIAPE nº 2131662;

4- César Portelinha Moreira Carneiro, SIAPE nº 1063908;

5- Daniel Cicero Pelissari, SIAPE nº 3064494;

6- Mariana Felicetti Rezende, SIAPE nº 1720555;

7- Elgte Elmin Borges de Paula, SIAPE nº 2079081;

8- Juliano Romanzini Pedreira, SIAPE nº 1952646;

9-Juliana Andrade Nunes, SIAPE nº 1769626;

10-Brenda Tarcísio da Silva, SIAPE nº 1955981;

11-Rafael Freitas Cândido, SIAPE nº 4605015;

12-Fabiano Paulo Elord, SIAPE nº 1668155.

Art. 2º Convalidar os atos praticados por estes (as) servidores (as) na função de membros do 
Grupo de Trabalho supracitado.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor a partir desta data e tem validade até 05 de abril de 2024.
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PORTARIA Nº172/2023/POA/IFSULDEMINAS

O DIRETOR-GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 
TECNOLOGIA DO SUL DE MINAS GERAIS – CAMPUS POUSO ALEGRE, usando da 
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.181 de 11 de Agosto de 2022, publicada no
DOU em 15 de Agosto de 2022, Seção 2, Página 29, RESOLVE:

Art. 1º Designar os (as) servidores (as), relacionados (as) abaixo, como representantes da 
Administração, atuando como fiscais, devendo acompanhar e fiscalizar a execução do contrato nº 
307/2023, celebrado entre o IFSULDEMINAS – Campus Pouso Alegre e a empresa FIEL 
COMERCIAL E SERVIÇOS LTDA, que tem por objeto a eventual contratação de serviços de 
manutenção predial e outros serviços visando atender às necessidades do IFSULDEMINAS - 
Campus Pouso Alegre:

Fiscal Administrativo: Régis Marciano de Souza, Professor EBTT, matrícula SIAPE n° 
2182059;

Fiscal Técnica: Alexandre Magno Alves de Oliveira, Professor EBTT, matrícula SIAPE nº 
1061983;

Gestora de Contrato: Késia Ferreira, Assistente em Administração, matrícula SIAPE 
n°1994408.

Art. 2º Os fiscais do contrato deverão anotar em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for necessário à regularização das 
faltas ou defeitos observados.

Art. 3° As decisões e providências que ultrapassarem a competência dos fiscais deverão ser 
solicitadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes.

Art. 4° Compete aos fiscais de contratos, além das previsões da Lei nº. 8.666/93 e suas 
alterações, as competências inseridas nas Instruções Normativas da Secretaria de Gestão do 
Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão - SEGES/MPDG, em especial a IN nº. 05.

Art. 5° Na ausência do fiscal administrativo o fiscal técnico será o seu substituto e vice-
versa.

Art. 6° Esta portaria entra em vigor com efeitos retroativos a partir de 29 de setembro de 
2023 e tem validade de 1 (um) ano.

PORTARIA Nº173/2023/POA/IFSULDEMINAS

O DIRETOR-GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 
TECNOLOGIA DO SUL DE MINAS GERAIS – CAMPUS POUSO ALEGRE, usando da 
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.181 de 11 de Agosto de 2022, publicada no
DOU em 15 de Agosto de 2022, Seção 2, Página 29, RESOLVE:

Art. 1º Designar os (as) servidores (as), relacionados (as) abaixo, como representantes da 
Administração, atuando como fiscais, devendo acompanhar e fiscalizar a execução do contrato 
nº 306/2023, celebrado entre o IFSULDEMINAS – Campus Pouso Alegre e a empresa TBL 
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SERVICOS LTDA, CNPJ: 20.584.944/0001-60, que tem por objeto a contratação de empresa 
especializada na produção e fornecimento de alimentação coletiva para o Campus Pouso Alegre:

I - Fiscal Técnica: Emanuelle Kopanyshyn,Professora do EBTT, matrícula SIAPE 
nº3149489;

II - Fiscal Técnica: Rosana Rovaris Zanotti, Assistente em Alunos, matrícula SIAPE nº 
2299924;

III - Fiscal Administrativo: Andressa de Carvalho Freitas, Técnica de Laboratório, 
matrícula SIAPE nº2084558.

IV - Fiscal Administrativo: Carolina Souza Andrade Licio, Professora do EBTT, matrícula 
SIAPE nº3159577.

V - Fiscal pelo Público Usuário: Elgte Elmin Borges de Paula, Professora do EBTT, 
matrícula SIAPE nº 3149489;

VI - Gestora de contrato: Késia Ferreira, Assistente em Administração, matrícula SIAPE 
1994408.

Art. 2º São competências dos Fiscais, dentre as previstas na Lei no 8.666/93 e suas 
alterações:

I - Manter cópia do termo contratual e de seus eventuais aditivos, juntamente com outros 
documentos que possam dirimir dúvidas acerca das obrigações contratuais;

II - Conferir os dados das faturas e compatibilizar com os serviços prestados antes de atestá-
las encaminhando para pagamento;

III - Anotar todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, informando ao 
superior imediato, todas aquelas que dependem de decisão, com vistas à regularização das faltas ou 
defeitos observados junto à Pró-Reitoria de Administração;

IV - Realizar constantes reavaliações do objeto contratado, propondo medidas com vistas à 
redução dos gastos, bem como aquelas que visem melhor racionalização dos serviços inclusive 
quanto à real necessidade de manutenção do Contrato, informando a Pró-Reitoria de Administração 
em documento formal escrito;

V - Manter permanente vigilância sobre as obrigações da Contratada, previstas em contrato, 
bem como as demais disposições da Lei no 8.666/93, que disciplina a matéria;

VI - Zelar pelo prazo de vigência do contrato;

VII - Acompanhar a entrega de vales transportes e refeições aos empregados da contratada;

VIII - Solicitar imediatamente a substituição de mão de obra faltante ou ausente;

IX - É vedado aos fiscais de contrato exercer poder de mando sobre os empregados da 
empresa contratada, agir com pessoalidade, realizar compensações e condescendências (alteração na
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forma de prestação de serviço precedida de negociação de folgas, faltas, etc...), esses assuntos serão 
tratados entre empregado e preposto e/ou contratada;

X - Ler atentamente o contrato e fiscalizar todas as obrigações da contratada principalmente 
quanto à execução do contrato.

Art. 3º Convalidar os atos praticados pelos (as) servidores (as), na função de fiscais do 
contrato nº 306/2023, a partir de 06 de outubro de 2023.

Art. 4º Esta portaria entra em vigor a partir desta data e tem validade de 2 (dois) anos.

PORTARIA Nº174/2023/POA/IFSULDEMINAS

O DIRETOR-GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 
TECNOLOGIA DO SUL DE MINAS GERAIS – CAMPUS POUSO ALEGRE, usando da 
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.181 de 11 de Agosto de 2022, publicada no
DOU em 15 de Agosto de 2022, Seção 2, Página 29, RESOLVE:

Art. 1º Alterar a PORTARIA Nº171/2022/POA/IFSULDEMINAS referente à composição 
do Grupo de Trabalho para revisão dos Regulamentos de Laboratório, do IFSULDEMINAS - 
Campus Pouso Alegre, substituindo a servidora Brenda Tarcísio da Silva, pelo servidor Gilmar 
Rodrigo Muniz. 

1- Jociana Brugnerotto de Almeida, SIAPE nº 3407010;

2- Priscila da Silva Machado Costa, SIAPE nº 1747342;

3- Yuri Vilas Boas Ortigara, SIAPE nº 2131662;

4- César Portelinha Moreira Carneiro, SIAPE nº 1063908;

5- Daniel Cicero Pelissari, SIAPE nº 3064494;

6- Mariana Felicetti Rezende, SIAPE nº 1720555;

7- Elgte Elmin Borges de Paula, SIAPE nº 2079081;

8- Juliano Romanzini Pedreira, SIAPE nº 1952646;

9- Juliana Andrade Nunes, SIAPE nº 1769626;

10- Gilmar Rodrigo Muniz, SIAPE nº 2084071;

11-Rafael Freitas Cândido, SIAPE nº 4605015;

12-Fabiano Paulo Elord, SIAPE nº 1668155.

Art. 2º Convalidar os atos praticados por estes (as) servidores (as) na função de membros do 
Grupo de Trabalho supracitado.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor a partir desta data entem validade de (6) seis meses.
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PORTARIA Nº175/2023/POA/IFSULDEMINAS

O DIRETOR-GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 
TECNOLOGIA DO SUL DE MINAS GERAIS – CAMPUS POUSO ALEGRE, usando da 
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.181 de 11 de Agosto de 2022, publicada no
DOU em 15 de Agosto de 2022, Seção 2, Página 29, RESOLVE:

Art. 1º Designar os (as) servidores (as) e colaboradores (as) externos (as) relacionados (as) 
abaixo para, sob a coordenação da primeira, constituírem o Grupo 1, Etapa 3, Estabelecimento de 
Políticas de Permanência e de Êxito Estudantil, construção de Manuais de Acompanhamento 
Estudantil e construção de POPs para acompanhamento estudantil, conforme políticas de 
permanência e de êxito do Programa Eja Integrada à EPT, da Secretaria de Educação Básica, do 
Ministério da Educação, TED 12320, no âmbito do IFSULDEMINAS - Campus Pouso Alegre:

Coordenadora de Projeto Pedagoga-Área
Xenia Souza Araújo

Apoio Técnico de Nível
Superior

Colaboradora Externa
Analine Eva do Espírito

Santo

Colaboradora Interna Assistente em Administração
Camila Zazini Benedito

Apoio Técnico de Nível
Superior

Colaborador Externo Carlos Alexandre Picoli

Apoio Técnico de Nível
Superior

Colaboradora Externa Cátia Valéria Muniz Borges

Colaboradora Interna Psicóloga-Área Cybele Maria dos Santos
Martins

Apoio Técnico de Nível
Superior

Colaboradora Externa
Denise Maria de Carvalho

Apoio Técnico de Nível
Superior

Colaboradora Externa Gilvaneide Fernandes
Ferreira

Apoio Técnico de Nível
Superior

Colaboradora Externa Gleise Furtado Morais

Coordenador de Projeto Colaborador Externo Henrique Fernandes Pereira

Apoio Técnico de Nível
Superior

Colaboradora Externa Jovanete da Silva Melo
Damião

Apoio Técnico de Nível
Superior

Colaboradora Externa
Liliane Soares Krema
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Apoio Técnico de Nível
Superior

Colaboradora Externa Maiara Alessandra Calixto
Ferreira

Apoio Técnico de Nível
Superior

Colaboradora Externa Márcia Cristina de Souza
Ferreira

Colaboradora Interna Assistente Social Maria Elizabeti da Silva
Bernardo

Apoio Técnico de Nível
Superior

Colaboradora Externa Maria Luciana Ricetto de
Oliveira

Apoio Técnico de Nível
Superior

Colaboradora Externa
Patrícia Ferreira de Souza

Apoio Técnico de Nível
Superior

Colaboradora Externa
Sheila Silvério Neves

Apoio Técnico de Nível
Superior

Colaboradora Externa Solange de Carvalho
Lourenço

Apoio Técnico de Nível
Superior

Colaborador Externo
Valmir Sales Borges

Apoio Técnico de Nível
Superior

Colaborador Externo
Wallaces Ribeiro do

Nascimento

Art. 2° Esta portaria entra em vigor nesta data e tem validade até 31/12/2023.

PORTARIA Nº176/2023/POA/IFSULDEMINAS

O DIRETOR-GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 
TECNOLOGIA DO SUL DE MINAS GERAIS – CAMPUS POUSO ALEGRE, usando da 
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.181 de 11 de Agosto de 2022, publicada no
DOU em 15 de Agosto de 2022, Seção 2, Página 29, RESOLVE:

Art. 1º  Designar os (as) servidores (as) abaixo para, sob a coordenação da primeira, 
constituírem o grupo de desenvolvimento do Suap Edu para os cursos FIC do programa EJA 
integrada à EPT, da Secretaria de Educação Básica, do Ministério da Educação, TED 12320, no 
âmbito do IFSULDEMINAS - Campus Pouso Alegre:

Coordenadora de Projeto Bibliotecária-Documentalista Rosimeire Ribeiro

Coordenadora de Projeto Analista de Tec. da Informação Arthur Roberto Marcondes
Coordenadora de Projeto Analista de Tec. da Informação Paulo Humberto Rezende

Coordenadora de Projeto Auxiliar em Assuntos Educacionais Sandra Aparecida de Aguiar

Art. 2° Esta portaria entra em vigor nesta data e tem validade até 30/06/2023.
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PORTARIA Nº177/2023/POA/IFSULDEMINAS (CANCELADA)

PORTARIA Nº178/2023/POA/IFSULDEMINAS 

O DIRETOR-GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 
TECNOLOGIA DO SUL DE MINAS GERAIS – CAMPUS POUSO ALEGRE, usando da 
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.181 de 11 de Agosto de 2022, publicada no
DOU em 15 de Agosto de 2022, Seção 2, Página 29, RESOLVE:

Art. 1º  Designar os (as) servidores (as) abaixo para, sob a coordenação da primeira, 
constituírem o Grupo 6, Etapa 1, de desenvolvimento do Suap Edu para os cursos FIC do programa 
EJA integrada à EPT, da Secretaria de Educação Básica, do Ministério da Educação, TED 12320, no
âmbito do IFSULDEMINAS - Campus Pouso Alegre:

Coordenadora de Projeto Bibliotecária-Documentalista Rosimeire Ribeiro

Coordenador de Projeto Analista de Tec. da Informação Arthur Roberto Marcondes
Coordenador de Projeto Analista de Tec. da Informação Paulo Humberto Rezende

Coordenadora de Projeto Auxiliar em Assuntos Educacionais Sandra Aparecida de Aguiar

Art. 2º Revogar a PORTARIA Nº176/2023/POA/IFSULDEMINAS.
Art. 3º Esta portaria entra em vigor nesta data e tem validade até 30/06/2024.

PORTARIA Nº179/2023/POA/IFSULDEMINAS 

A DIRETORA-GERAL SUBSTITUTA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO SUL DE MINAS GERAIS – CAMPUS POUSO ALEGRE, 
usando da competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.284 de 17 de Agosto de 2022, 
publicada no DOU em 19 de Agosto de 2022, Seção 2, Página 26, RESOLVE:

Art. 1º Autorizar o servidor Marco Antônio Pereira Pinheiro, Assistente em Administração, 
matrícula SIAPE nº 3353979, portador da Carteira Nacional de Habilitação nº 07188719248, 
Categoria “B”, para em casos especiais, na ausência do motorista oficial, fora e no horário de 
expediente, a dirigir os veículos oficiais deste Instituto – Campus Pouso Alegre, respeitando a 
categoria de sua habilitação e em restrito objeto de serviço.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor a partir desta data e tem validade de 1 (um) ano.

PORTARIA Nº180/2023/POA/IFSULDEMINAS

A DIRETORA-GERAL SUBSTITUTA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO SUL DE MINAS GERAIS – CAMPUS POUSO ALEGRE, 
usando da competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.284 de 17 de Agosto de 2022, 
publicada no DOU em 19 de Agosto de 2022, Seção 2, Página 26, RESOLVE:
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Art. 1º Designar o servidor Lucas Martins Rabelo, Assistente de Aluno, Matrícula SIAPE nº 
1591951, como titular responsável pela conformidade de registros de gestão do Campus Pouso 
Alegre – UG 154811.

Art. 2º Designar o servidor Marco Antônio Pereira Pinheiro, Assistente em Administração, 
Matrícula SIAPE nº 3353979, como substituto pela conformidade de registros de gestão do Campus
Pouso Alegre – UG 154811.

Art. 3º Revogar a Portaria Nº201/2022 e 106/2023/POA/IFSULDEMINAS.
Art. 4º Esta portaria entra em vigor a partir desta data e tem validade de 2 (dois) anos.

PORTARIA Nº181/2023/POA/IFSULDEMINAS

A DIRETORA-GERAL SUBSTITUTA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO SUL DE MINAS GERAIS – CAMPUS POUSO ALEGRE, 
usando da competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.284 de 17 de Agosto de 2022, 
publicada no DOU em 19 de Agosto de 2022, Seção 2, Página 26, RESOLVE:

Art. 1º Designar os (as) servidores (as), relacionados (as) abaixo, para constituírem a 
Comissão de Análise das Ações Afirmativas do IFSULDEMINAS - Campus Pouso Alegre:

- Maria Elizabeti da Silva Bernardo, Assistente Social, matrícula SIAPE n° 2028743;

- Michelle Rose Araújo Santos de Faria, Bibliotecária/Documentalista, matrícula SIAPE n° 
1907230;

- Brenno Leonardo Tavares Lopes, Auxiliar de Biblioteca, matrícula SIAPE n ° 2130013;

- Ivanete Fonseca Martins de Abreu, Tradutora Intérprete de Linguagem de Sinais, matrícula
SIAPE nº2269315;

- Xenia Souza Araujo, Pedagoga, matrícula SIAPE n° 1893457.

Art. 2ºEsta portaria entra em vigor a partir desta data e tem validade de 1 ano.

PORTARIA Nº182/2023/POA/IFSULDEMINAS

A DIRETORA-GERAL SUBSTITUTA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO SUL DE MINAS GERAIS – CAMPUS POUSO ALEGRE, 
usando da competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.284 de 17 de Agosto de 2022, 
publicada no DOU em 19 de Agosto de 2022, Seção 2, Página 26, RESOLVE:

Art. 1º Alterar a PORTARIA Nº181/2023/POA/IFSULDEMINAS, referente à designação 
dos servidores (as), relacionados (as) abaixo, para constituírem a Comissão de Análise das Ações 
Afirmativas do IFSULDEMINAS - Campus Pouso Alegre, designando a servidora Rosana Rovaris 
Zanott, passando a comissão a vigorar com a seguinte composição:
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- Brenno Leonardo Tavares Lopes, Auxiliar de Biblioteca, matrícula SIAPE n ° 2130013;

- Ivanete Fonseca Martins de Abreu, Tradutora Intérprete de Linguagem de Sinais, matrícula
SIAPE nº 2269315;

- Maria Elizabeti da Silva Bernardo, Assistente Social, matrícula SIAPE n° 2028743;

- Michelle Rose Araújo Santos de Faria, Bibliotecária/Documentalista, matrícula SIAPE n° 
1907230;

- Rosana Rovaris Zanott, Assistente de Aluno, matrícula SIAPE nº 2299924;

- Xenia Souza Araujo, Pedagoga, matrícula SIAPE n° 1893457.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor a partir desta data e tem validade de 1 ano.

PORTARIA Nº183/2023/POA/IFSULDEMINAS

A DIRETORA-GERAL SUBSTITUTA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO SUL DE MINAS GERAIS – CAMPUS POUSO ALEGRE, 
usando da competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.284 de 17 de Agosto de 2022, 
publicada no DOU em 19 de Agosto de 2022, Seção 2, Página 26, RESOLVE:

Art. 1º Designar o servidor Alexandre Magno Alves de Oliveira, Professor do Ensino 
Básico, Técnico e Tecnológico, matrícula SIAPE nº 1061983, como Coordenador de Área-
Engenharia Civil/Edificações, do IFSULDEMINAS - Campus Pouso Alegre.

Art. 2º  Revogar a PORTARIA Nº78/2023/POA/IFSULDEMINAS.
Art. 3º Esta portaria entra em vigor com data retroativa a 11 de outubro de 2023 e tem 

validade de 2 (dois) anos. 

PORTARIA Nº184/2023/POA/IFSULDEMINAS

A DIRETORA-GERAL SUBSTITUTA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO SUL DE MINAS GERAIS – CAMPUS POUSO ALEGRE, 
usando da competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.284 de 17 de Agosto de 2022, 
publicada no DOU em 19 de Agosto de 2022, Seção 2, Página 26, RESOLVE:

Art. 1º Designar os (as) servidores (as), relacionados (as) abaixo, para constituírem a 
Coordenação do Núcleo de Apoio Fiscal - NAF do IFSULDEMINAS Campus Pouso Alegre:

- Danielle Martins Duarte Costa, Professora de EBTT, SIAPE 1887246;

- Thiago Alves de Souza, Professor de EBTT, SIAPE 3087222.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor com data retroativa a 28de agosto de 2023 e tem 
validade de 1 (ano) ano.
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AUSÊNCIA PARA DOAÇÃO DE SANGUE - CONCESSÃO

Processo: 23502.000358.2019-03
Nome do Servidor: GUILHERME RODRIGUES DE SOUZA
Cargo: Técnico de Laboratório Área
Matrícula: 1997960
Regime Jurídico: Único
Órgão de Lotação: IFSULDEMINAS – Campus Pouso Alegre
Período de Afastamento: 17.10.2023 (01 dia)
Fundamento Legal: Inciso I, Art. 97 da Lei 8.112/90.

LICENÇA - ACOMPANHAMENTO DE FAMILIAR

Nome do Servidor: JOAO MARCOS BATISTA DE SOUZA MACIEL
Matrícula: 1310264
Cargo: Professor EBTT
Lotação: Pouso Alegre
Período de Afastamento: 23/10/2023 até 29/10/2023 (7 dias)
Fundamentos Legais: Lei Nº 8.112/1990, Art. 204 Decreto Nº 7.003/2009 Decreto Nº 11.255/2022

LICENÇA PARA CAPACITAÇÃO – CONCESSÃO

Processo Eletrônico n°: 23502.000419.2023-19
Nome da Servidora: JUCIANA DE FÁTIMA GARCIA
Cargo: Técnica de Laboratório Área
Matrícula: 1023871
Regime Jurídico: Único
Órgão de Lotação: IFSULDEMINAS – Campus Pouso Alegre
Período aquisitivo para licença: 10/02/2014 a 08/02/2019 (5 anos de efetivo exercício).
Período de licença: 23/10/2023 a 06/12/2023 (45 dias).
Fundamentos Legais: Art. 87 da Lei 8.112/90, Resolução no 173/2022, Decreto 9.991 de 28 de 
agosto de 2019 (alterado pelo Decreto 10.506/2020) e Instrução Normativa no 21/2021 e 46/2022.

Processo Eletrônico n°: 23502.000398.2023-23
Nome da Servidora: SILVANA APARECIDA DE ANDRADE
Cargo: Auxiliar em Administração
Matrícula: 2090734
Regime Jurídico: Único
Órgão de Lotação: IFSULDEMINAS – Campus Pouso Alegre
Período aquisitivo para licença: 06.03.2014 a 04.03.2019 (5 anos de efetivo exercício).
Período de Afastamento: 03.11.2023 a 02.12.2023 (30 dias).
Fundamentos Legais: Art. 87 da Lei 8.112/90, Resolução no 173/2022, Decreto 9.991 de 28 de 
agosto de 2019 (alterado pelo Decreto 10.506/2020) e Instrução Normativa no 21/2021 e 46/2022.

IFSULDEMINAS BOLETIM DE SERVIÇO 16



LICENÇA - TRATAMENTO DE SAÚDE

Nome do Servidor: ADRIANA FALQUETO LEMOS
Cargo: Professor EBTT
Matrícula: 1315364
Lotação: Pouso Alegre
Período de Afastamento: 25/09/2023 a 05/10/2023 (11 dias)
Fundamentos Legais: Artigos 211 e 212 do(a) Lei 8.112/90

Nome do Servidor: FERNANDO CARLOS SCHEFFER MACHADO
Cargo: Professor EBTT
Matrícula: 1216034
Lotação: Pouso Alegre
Período de Afastamento: 06/10/2023 até 06/10/2023 (1 dia)
Fundamentos Legais: Lei Nº 8.112/1990, Art. 204 Decreto Nº 7.003/2009 Decreto Nº 11.255/2022

Nome do Servidor: FERNANDO CARLOS SCHEFFER MACHADO
Cargo: Professor EBTT
Matrícula: 1216034
Lotação: Pouso Alegre
Período de Afastamento: 23/10/2023 até 23/10/2023 (1 dia)
Fundamentos Legais: Lei Nº 8.112/1990, Art. 204 Decreto Nº 7.003/2009 Decreto Nº 11.255/2022

Nome do Servidor: FERNANDO CARLOS SCHEFFER MACHADO
Cargo: Professor EBTT
Matrícula: 1216034
Lotação: Pouso Alegre
Período de Afastamento: 25/10/2023 até 27/10/2023 (3 dias)
Fundamentos Legais: Lei Nº 8.112/1990, Art. 204 Decreto Nº 7.003/2009 Decreto Nº 11.255/202

Nome do Servidor: LUCAS HENRIQUE XAVIER DA COSTA FIRMINO
Cargo: Professor EBTT
Matrícula: 1972228
Lotação: Pouso Alegre
Período de Afastamento: 03/10/2023 a 11/10/2023 (9 dias)
Fundamentos Legais: Artigos 211 e 212  do(a) Lei 8.112/90

Nome do Servidor: LUCIENE FERREIRA DE CASTRO
Cargo: Jornalista
Matrícula: 2029188
Lotação: Pouso Alegre
Período de Afastamento: 27/10/2023 até 30/10/2023 (4 dias)
Fundamentos Legais: Lei Nº 8.112/1990, Art. 204 Decreto Nº 7.003/2009 Decreto Nº 11.255/2022

Nome do Servidor: SOLANGE CRISTINA RAIMUNDO
Cargo: Professor EBTT Substituto
Matrícula: 1077504
Lotação: Pouso Alegre
Período de Afastamento: 26/09/2023 a 29/09/2023 ( 4 dias)
Fundamentos Legais: Artigos 59 e 60 do(a) Lei 8.213/91
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SUBSTITUIÇÃO REMUNERADA

Processo Eletrônico: 23502.001193.2021-01
Nome da Servidora: SILVANA APARECIDA DE ANDRADE
Cargo: Auxiliar em Administração
Matrícula: 2090734
Regime Jurídico: Único
Órgão de Lotação: IFSULDEMINAS – Campus Pouso Alegre
Cargo/Função a ser Substituída: Chefia de Gabinete / FG-02
Ato de Designação: Portaria 1.329 de 08/09/2023
BS em que foi publicada a Designação: 30/09/2023
Nome do ocupante titular: Tônia Amanda Paz dos Santos
Motivo do afastamento: Licença capacitação
Período do afastamento: 12/09/2023 a 11/10/2023 (30 dias)
Fundamento Legal: Art. 38 da Lei no 8.112/90, alterado pela Lei no 9.527/97.

Processo Eletrônico: 23502.001050.2021-91
Nome da Servidora: TÔNIA AMANDA PAZ DOS SANTOS
Cargo: Assistente em Administração
Matrícula: 1961889
Regime Jurídico: Único
Órgão de Lotação: IFSULDEMINAS – Campus Pouso Alegre
Cargo/Função a ser Substituída: Chefia de Gabinete / FG-01
Ato de Designação: Portaria 932 de 03/07/2023
BS em que foi publicada a Designação: 03/07/2023
Nome da Ocupante Titular: Suzan Evelin Silva
Motivo do Afastamento: Licença Saúde
Período do Afastamento: 03/07/2023 a 09/07/2023 e 25/07/2023 a 31/07/2023 (14 dias)
Fundamento Legal: Art. 38 da Lei no 8.112/90, alterado pela Lei no 9.527/97.
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